
                
 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL ALOJAMENTO 

COLOCAÇÃO CPF OBSERVAÇÃO 

01 142.505.237-13 Recurso Deferido 

02 181.112.017-29 Recurso Deferido 

03 109.877.937-13  

04 178.087.217-86 Recurso Deferido 

05 150.270.607-50 Recurso Deferido 

06 173.008.637-36 Recurso Deferido 

07 172.469.297-62 Recurso Deferido 

08 163.074.427-19 Recurso Deferido 

09 490.075.518-41  

10 187.173.837-73 Recurso Deferido 

11 210.904.367-93  

12 062.406.067-58 Recurso Deferido 

13 195.460.077-14 Recurso Deferido 

14 160.822.177-64 Recurso Deferido 

15 120.574.707-92 Recurso Deferido 

16 188.414.977-42  

17 162.564.007-20  

18 157.419.807-67  

19 167.669.427-70  

20 121.997.417-02 Recurso Deferido 

21 165.015.217-50 Recurso Deferido 

22 195.531.337-70  

23 091.688.566-60 Recurso Deferido 

24 166.666.567-33  

 

ALUNOS DESCLASSIFICADOS 

1 104.222.957-01 Recurso Indeferido 

2 146.024.657-81  

3 086.711.607-26  

4 194.904.557-92  
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PROGRAMA DE MORADIA ESTUDANTIL 

EDITAL 1.2019 

Observações importantes: 
 

 A Reunião de posse para vaga do alojamento acontecerá no dia 05/02 (terça-feira) no 

auditório do campus às 17h;  

 É obrigatória a presença de um responsável junto ao aluno selecionado para receber 

esclarecimentos, orientações e assinatura do termo de responsabilidade; 

 O aluno que desejar, ficará alojado para o início das aulas no dia 06/02 (quarta-feira); 

 É necessário que o aluno selecionado traga seus pertences de uso pessoal (colchão, roupa 

de cama, escova de dente, toalha de banho, roupa de uso pessoal, sabonete, pasta de 

dente...). 

Atenciosamente,  

Comitê Gestor Local 


